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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0089/2023 

PROCESSO Nº 731/2023 

 

 

OBJETO:  Aquisição de Equipamentos de Informática, para a ampliação de Sistema de Segurança 

e Vídeo monitoramento de todas as Instituições de Ensino pertencentes à Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes. 

 

CONTRATADA: LAW LOJA DE VARIEDADES 

Participantes 

Nome do 
proponente 

CNPJ do 
proponente 

Nome do responsável pelo 
proponente 

Cargo do responsável 
pelo proponente 

CPF do 
responsável pelo 

proponente 

Validade da 
proposta 

(dias) 

Prazo de 
entrega/exe

cução 

LAW LOJA DE 
VARIEDADES 

34.115.756/00
01-06 

LEONARDO AUGUSTO 
WARMLING SPIGOSSO 

ADMINISTRATIVO 096.785.299-47 60 10 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

Justifica-se a aquisição dos equipamentos supracitados para a ampliação de Sistema de Segurança e Vídeo 

monitoramento de todas as Instituições de Ensino pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
considerando os terríveis fatos ocorridos neste mês no Município de Blumenau, no Estado de Santa Catarina, aonde um 
ataque terrorista em uma Instituição de Ensino daquela localidade veio a vitimar alunos crianças. Logo após se tornar 
público tal acontecimento, outros ataques da mesma espécie vieram a ser realizados em demais localidades do território 

brasileiro, assim acendendo um alerta a nível nacional de como estão os cenários de proteção e segurança de todas as 
crianças que frequentam as unidades de ensino de nosso país. 
Assim de maneira célere e de forma emergencial, a administração pública de Santo Antonio do Sudoeste, considerou 
urgente a necessidade de ampliar o sistema de Segurança e Vídeo monitoramento das instituições de ensino pertencentes 

a nossa municipalidade. 
Dentre outras medidas e protocolos de segurança que estão sendo adotados pelo poder executivo, através do Prefeito 
Municipal, a aquisição de equipamentos de segurança, fechaduras elétricas, câmeras de vide monitoramento e aquisição 

de alarmes e conexões de comunicação com as forças de segurança serão instaladas para assim tornar nossos ambientes 
escolares mais seguros, proporcionando assim a todas as nossas crianças do município um lugar adequado e protegido 
para que eles possam ter seu pleno desenvolvimento educacional. 
Proporcionando não somente as crianças, mas a todo quadro de funcionalismo da Secretaria Municipal de Educação, 

maior estabilidade e segurança, em um ambiente controlado e com registro de acesso, digital e facial de todos os usuários 
que tenham acesso a rede de ensino pública de nosso município. 
Dado tal cenário e a preservação e integridade da vida humana e necessidade urgente e emergencial de tais medidas 
justifico a necessidade da modalidade DISPENSA de licitação através da Lei 14.133/2021, com fulcro no Artigo 75, inciso 

VII, que prevê casos onde se comprometa a segurança de pessoas. 
E tendo em vista a necessidade de alteração na dotação orçamentária, especificamente a mudança da natureza de 
despesa devido a um erro identificado no planejamento orçamentário. O objetivo principal dessa troca é assegurar o uso 
eficiente e adequado dos recursos públicos, alinhando-os às prioridades e necessidades reais da organização.  

 Tendo em vista a identificação de um erro de classificação na dotação orçamentária atual, e que esse erro 
compromete a alocação de recursos, não correspondendo às reais necessidades e prioridades da instituição.  
 Sendo assim a mudança proposta tem como objetivo direcionar os recursos para áreas ou projetos que estejam 
alinhados com as prioridades estratégicas da instituição ou com necessidades emergentes. Com tudo a troca de dotação 

visa aperfeiçoar a alocação de recursos de forma a otimizar a eficiência e eficácia dos gastos públicos, maximizando o 
retorno do investimento. 
 No entanto a correção de erros na classificação orçamentária é um procedimento necessário para manter a 
conformidade com as normas e regulamentos que regem o planejamento e execução do orçamento público. 

Diante do exposto, foi solicitado  a troca de dotação de erro da natureza de despesa, a fim de garantir que os recursos 
públicos sejam direcionados de acordo com as necessidades reais da instituição e em conformidade com as normas e 
regulamentos aplicáveis. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 561 04.011.04.122.0403.2009 601 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: LAW LOJA DE VARIEDADES, inscrita 

no CNPJ sob nº 34.115.756/0001-06, estabelecida na AV NICOLAU INACIO 940, 0 SALA 02 - CEP: 

85670000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Salto do Lontra/PR, considerando o que consta no art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores alterações e a Lei complementar nº 

123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada com 

fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

Santo Antônio do Sudoeste, em 20/09/2023. 
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